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• Além deste caderno contendo 4 (quatro) questões 

discursivas, você receberá do fiscal de prova as 
folhas de textos definitivos. 

 

•  

 

 

 

 

 

 

 
 

• Verifique se seu caderno de questões está completo, 
sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 
notifique imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências; 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade e leia 
atentamente as instruções para preencher as folhas de 
textos definitivos; 

• Para o preenchimento das folhas de textos definitivos, 
use somente caneta esferográfica, fabricada em material 
transparente, com tinta preta ou azul; 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) nas 
folhas de textos definitivos; 

• Confira seu cargo, cor e tipo do caderno de questões. 
Caso tenha recebido caderno de cargo, cor ou tipo 
diferente do impresso em suas folhas de textos 
definitivos, o fiscal deve ser obrigatoriamente informado 
para o devido registro na ata da sala; 

• Reserve tempo suficiente para o preenchimento das suas 
folhas de textos definitivos. O preenchimento é de sua 
responsabilidade e não será permitida a troca de folha 
de textos definitivos em caso de erro cometido pelo 
candidato; 

• Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as transcrições realizadas nas folhas de textos 
definitivos; 

• A FGV coletará as impressões digitais dos candidatos na 
lista de presença; 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção 
de metais quando do ingresso e da saída de sanitários 
durante a realização das provas. 

• Boa sorte! 

 

 

  

 

• Você dispõe de 4 (quatro) horas para a realização da 
prova, já incluído o tempo para a marcação do cartão 
de respostas e folhas de textos definitivos; 

• 3 (três) horas após o início da prova, é possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de questões; 

• A partir dos 30 (trinta) minutos anteriores ao 
término da prova é possível retirar-se da sala 
levando o caderno de questões. 

 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova; 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja o caderno de 
questões; 

• Levantar da cadeira sem autorização do fiscal de sala; 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Questão 1 - Direito Constitucional 

O Ministério Público, no exercício da função eleitoral, ajuizou ação penal pública em face de João, acusando-o da prática de crime eleitoral, 
fato ocorrido na última eleição municipal.  

As principais provas apresentadas no curso da relação processual em prol da condenação de João consistiam em (i) elementos materiais 
obtidos a partir de encomenda, consistente em uma caixa, pessoalmente postada por João na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
que, considerando o seu peso e suposto conteúdo, foi aberta por iniciativa dos servidores públicos responsáveis pela triagem, com base em 
permissivo constante de norma legal editada em momento anterior à Constituição da República de 1988, em razão da suspeita de prática de 
ato ilícito; e (ii) gravação ambiental realizada em uma praça pública, pelo interlocutor de João, sem o seu consentimento.  

Em sua defesa, João refutou o pedido de condenação, argumentando com a ilicitude das provas apresentadas, já que não foram antecedidas 
de autorização judicial para a sua obtenção, o que era verdadeiro. Além disso, ressaltou que sua condenação seria extremamente danosa 
para si e sua família, pois estava inscrito em concurso público de provas e títulos, cujo edital exigia dos candidatos, entre outros requisitos, 
o pleno gozo dos direitos políticos. 

Analise os seguintes aspectos da narrativa: 

A) A conformidade constitucional das provas descritas em (i) e (ii). 

B) A possibilidade, ou não, de João ser nomeado e tomar posse em cargo público de provimento efetivo, após o trânsito em julgado de 
eventual condenação criminal. 
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Questão 2 - Direito Tributário 

João é servidor público do Município Beta desde 1997, com um salário de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Ele sempre seguiu, no seu Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, todas as regras dos servidores públicos da União, inclusive nunca tendo regulamentado 
qualquer regra específica para os beneficiários das contribuições previdenciárias em caso de doença incapacitante. O Município Beta fez a 
sua Reforma da Previdência em 2021 e seguiu mais uma vez as regras da União. João completou as regras para a aposentadoria por tempo 
de contribuição em julho de 2019 e resolveu continuar a trabalhar na Prefeitura.  

Sua esposa Maria é aposentada por invalidez no Regime Geral da Previdência Social em decorrência de neoplasia maligna, recebendo o valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Finalmente, o Município Beta, por meio de Decreto de 2025, deixou de cobrar as contribuições previdenciárias 
de pensionistas inválidos e aposentados por incapacidade.  

Com base nessas informações, responda aos itens a seguir.  

A) Há alguma alteração na remuneração de João, após ter o direito à aposentadoria e continuar a trabalhar, especificamente em relação 
às contribuições previdenciárias?    

B) E em relação ao Imposto de Renda?    

C) Em caso de João morrer antes de Maria, ela terá o direito a não recolher as contribuições previdenciárias da sua pensão pagas pelo 
Município Beta?     

D) Quanto à aposentadoria de Maria por invalidez no Regime Geral da Previdência Social, é possível que a lei institua a cobrança de 
contribuição previdenciária?      

Obs.: A mera citação do artigo legal ou de resposta “sim” ou “não”, desacompanhada da devida justificativa, não garante a pontuação do item. 
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Questão 3 - Direito Administrativo 

O Estado Alfa editou lei estadual permitindo, no âmbito estadual, a descentralização da execução de serviços públicos sociais e não exclusivos 
para as entidades do terceiro setor. Entre outros dispositivos, a citada lei dispõe que 

“Art. X - O órgão ou entidade da Administração Pública Estadual interessado em celebrar termo de parceria deverá submeter proposta à 
Seplag, que se manifestará acerca da viabilidade de execução do objeto proposto, nos termos do regulamento.  

Art. Y – A seleção da entidade sem fins lucrativos, para fins de celebração de termo de parceria, dar-se-á por meio de processo de seleção 
pública, salvo nos casos em que houver inviabilidade de competição, devendo a Administração Pública Estadual observar as seguintes etapas, 
nos termos do regulamento: (...)  

Art. Z – A Administração Pública Estadual poderá se utilizar de procedimento público de declaração de interesse para definir a sua proposta 
de termo de parceria, nos termos do regulamento”. 

A matéria foi levada à Vara de Fazenda Pública estadual, no bojo de ação judicial em que se questionou a validade de determinado termo de 
parceria firmado com base em tal legislação.  

Dispensada a forma de decisão judicial, como Magistrado que analisa o caso, com base na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

responda aos itens a seguir.  

A) A lei estadual mencionada no enunciado é constitucional?  
B) Houve violação ao Art. 175, caput, da Constituição da República, que dispõe: “Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos”? 
Obs.: A mera citação do artigo legal ou de resposta “sim” ou “não”, desacompanhada da devida justificativa, não garante a pontuação do item. 
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Questão 4 - Direitos Humanos 

Uma escola pública municipal registrou múltiplas ocorrências de bullying homofóbico e transfóbico contra estudantes adolescentes ao longo 
do ano letivo. Os casos envolveram agressões verbais sistemáticas, isolamento social e episódios de violência física. Quando acionada pelas 
famílias das vítimas, a direção escolar alegou não poder abordar questões de orientação sexual e identidade de gênero em razão da Lei 
Municipal nº X/2025, que proíbe expressamente “a discussão, promoção ou disseminação da ideologia de gênero nas instituições de ensino 
público municipal.” 

A referida lei municipal estabelece, em seu Art. 2º, que “fica vedado aos profissionais da educação municipal abordar, direta ou 
indiretamente, temas relacionados à diversidade sexual, identidade de gênero ou orientação sexual, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.” 

A partir da representação de familiares dos estudantes vítimas de bullying, o Ministério Público ajuizou ação civil pública em face do 
Município, argumentando que a lei municipal viola Direitos Humanos de crianças e adolescentes. Diante disso, formulou o pedido, entre 
outros, de condenação em obrigação de fazer consistente na implementação de políticas específicas de combate ao bullying homofóbico e 
transfóbico nas escolas. 

Diante desse cenário, analise se procede o argumento de violação aos Direitos Humanos apresentado na ação civil pública, considerando: 

a) os direitos resguardados pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos e seu Protocolo Adicional; 

b) a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos acerca dos direitos mencionados no item anterior, inclusive em matéria 
de proteção às crianças e aos adolescentes; 

c) a natureza e os efeitos do controle a ser desenvolvido pelo(a) Magistrado(a) à luz da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e 
de seu Protocolo Adicional, notadamente considerando o status e a hierarquia desses atos normativos no ordenamento jurídico 
brasileiro; 

d) a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a respeito dos Direitos Humanos relacionados nos itens anteriores; 

e) os deveres do Estado diante do reconhecimento de violação aos Direitos Humanos supracitados. 
Obs.: A mera citação do artigo legal ou de resposta “sim” ou “não”, desacompanhada da devida justificativa, não garante a pontuação do item. 
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